
Diário da República, 2.a série — N.o 124 — 29 de Junho de 2007 18 641

ACÚSTICA MÉDICA LUSO-AMERICANA, L.DA

Anúncio n.o 4091/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 35 510/650202; identificação de pessoa colectiva n.o 500953260;
averbamento n.o 1 à inscrição n.o 12 e inscrições n.os 15, 16 e 18;
números e data das apresentações: 16, 17, 18 e 20/050809.

Certifico que foi registado o seguinte:
Cessação de funções do gerente, Graham Lane, por ter renunciado

em 29 de Outubro de 2004.
Nomeação de gerente, por deliberação de 7 de Julho de 2005,

de Fernando José Rodrigues Marques Gomes Ferreira, Praceta do
Miradouro, 2, 7.o, direito, Alfragide.

Reforço de capital:
Reforço: E 3004,81, realizado em dinheiro pela sócia Hidden Hea-

ring (Portugal) — Comércio de Auxiliares Auditivos, Unipessoal, L.da

Capital: E 5000.
Sócios e quotas:

1) Hidden Hearing (Portugal) — Comércio de Auxiliares Auditivos,
Unipessoal, L.da — E 4800,48;

2) Edward Denis Everitt — E 199,52.

Alteração do contrato quanto ao n.o 3.o:

«3.o

O capital social, integralmente subscrito e realizado em dinheiro,
é de E 5000 e corresponde à soma das quotas dos sócios, que
são as seguintes:

a) Uma quota de E 4800,48, pertencente à sócia Hidden Hearing
(Portugal) — Comércio de Auxiliares Auditivos, Unipessoal, L.da;

b) Uma quota de E 199,52, pertencente à sócia Allied Health
(Portugal) — Equipamento Médico, L.da»

Está conforme o original.

23 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida dos Santos.

2010528050

AGAPANTO — REPOUSO E LAZER, L.DA

Anúncio n.o 4092/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 13 561/050818; identificação de pessoa colectiva n.o 506899918;
inscrição n.o 01; número e data da apresentação: 08/050818.

Certifico que foi constituída a sociedade supra-referida, cujo con-
trato é o seguinte:

Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma AGAPANTO — Repouso e
Lazer, L.da

2 — A sociedade tem a sua sede na Alameda dos Oceanos, 309,
7.o, A, freguesia de Santa Maria dos Olivais, concelho de Lisboa.

3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo ainda
ser criadas sucursais, filiais, agências ou outras formas locais de repre-
sentação no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 2.o

A sociedade tem por objecto a indústria turística, hoteleira e simi-
lares, lares de terceira idade e lazer e repouso.

Artigo 3.o

1 — O capita social é de E 5000, encontra-se integralmente subscrito
e realizado em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas: uma
de E 4750, pertencente à sócia Par-Co — Participações Comer-
ciais, L.da, e outra de E 250, pertencente ao sócio Cipriano de São
José dos Santos Oliveira.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares de
capital até ao montante global de E 500 000 desde que a chamada
seja deliberada por maioria de 51 % dos votos representativos de
todo o capital social.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

Artigo 4.o

1 — A gerência da sociedade compete aos gerentes sócios ou não
sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não ser remu-
nerada conforme aí for deliberado.

2 — Para vincular a sociedade é necessária a intervenção de um
gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

4 — Fica desde já nomeado gerente o sócio Cipriano de São José
dos Santos Oliveira.

Artigo 5.o

A sociedade poderá participar no capital social de outras sociedades,
mesmo com objecto diferente do seu, e em sociedades reguladas por
leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

Artigo 6.o

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade, que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

Artigo 7.o

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio, quando
esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando for incluída
em massa falida ou quando, fora dos casos previstos na lei, for cedida
sem consentimento da sociedade.

Artigo 8.o

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a
percentagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser
deliberado em assembleia geral.

Está conforme o original.

15 de Novembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida dos Santos.

2007847914

AMBIOPLÁS — RECICLAGEM DE PLÁSTICOS, L.DA

Rectificação n.o 926/2007

No Diário da República, 3.a série, n.o 140, de 20 de Junho de 2002,
a p. 12 862, saiu com inexactidão a publicação relativa à sociedade
AMBIOPLÁS — Reciclagem de Plásticos, L.da, sob o n.o 1000057694.
Assim, onde se lê «número e data da apresentação: 1/011030» deve
ler-se «número e data da apresentação: 17/20020307».

4 de Dezembro de 2006. — A Ajudante Principal, Lúcia Brito.
3000226922

AMETIC II, L.DA

(anteriormente AMETIC II — Serviços de Limpeza, L.da)

Anúncio n.o 4093/2007

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.a Secção. Matrí-
cula n.o 11 586/20030210; número de identificação de pessoa colectiva
506471969; inscrição n.o 2; apresentação n.o 19/051121.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato quanto aos artigos 1.o e 2.o.

«Artigo 1.o

1 — A sociedade adopta a firma AMETIC II, L.da

2 — (Mantém-se.)
3 — (Mantém-se.)

Artigo 2.o

O objecto da sociedade consiste na prestação de serviços de
limpeza, lavandaria e engomadoria, formação, recrutamento e selec-
ção de pessoal e gestão de recursos humanos, comercialização de
produtos informáticos, serviços informáticos, assistência de redes,
programação, consultadoria (com excepção da jurídica) assessoria
informática, comercialização de material áudio-visual, compra e
venda de imóveis, revenda dos adquiridos, promoção de empreen-
dimentos próprios ou de outrem, gestão de propriedades, elabo-
ração e execução de projectos de arquitectura, engenheria e urba-
nismo, fiscalização e gestão de projectos, construção civil e obras
públicas.»

Está conforme o original.

12 de Dezembro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Filomena Maria
Paulino de Almeida dos Santos.

2007687372




